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Projeto de Lei n° 0j-41.76/J.997

• Dispõe sobre a construção de sanitário
público no Largo do Cambuci.

•
A Çâmara Municipal de São Paulo decreta:

Art. 1°- Fica obrigado o Município de São Paulo construir
sanitário público para a população em trânsito no Largo do Cambuci.

Parágrafo Único - A manutenção, limpeza e segurança dos
sanitários de que trata o caput deste artigo será feita pela administração
regional ou por empresa mediante concessão à iniciativa privada.

Art. 2° - A construção dos sanitários será feita no prazo
máximo de 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação desta lei.

Art. 3 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
renovadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 09,degembro de 1.997,

LT01 SILEIINO
Vereador I
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